CAMARA MUNICIPAL DA CACHOEIRA
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PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO N° 29/2023

Declara a Associagdo Sociedade Seguidores
de Sdo Gerénimo como Patriménio
Historico, Cultural e Material de Cachoeira
Bahia.

A Céamara Municipal da Cachoeira, Estado da Bahia, no uso de suas atribuigdes legais e
regimentais que lhes confere o Regimento Interno e a Lei Orgénica do Municipio de

Cachoeira. Faz saber que aprova a seguinte lei.

Art. 1° — Fica declarado como Patriménio Histérico Cultural Material de Cachoeira a

Associagdo Sociedade Seguidores de Sdo Gerdnimo;

Art, 2° - Cabera a Camara Municipal, a entrega do Titulo de Patriménio Historico e
Cultural Material e Imaterial de Cachoeira, em Sessdo Solene, organizada pela mesa

diretora.

Art. 3° - O Poder Executivo Municipal regulamentara esta Lei, no que couber através de

Decreto Municipal;

Art. 4° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢des

em contrarias.

Plendrio da Camara Municipal da Cachoeira, 15,de setembro de 2023.

Laelson Luis Ferreira Bispo (Laelson de Roxo)

2ep Minjcipal de (:arnnen., Vereador Autor
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Justificativa

A Associagio Seguidores de Sdo Gerémimo (CNPJ: 10.327.034/0001-49 esta
localizada na comunidade da Terra Vermelha e esta vinculado ao Terreiro centendrio 11é
Axé Icimimé Aganju Did@, representante da cultura afrobrasileira. Este patriménio
cultural foi reconhecido pelos érgdos competentes sendo tombado emergencialmente
pelo IPHAN com indicagdo de inscrigdo no Livro do Tombo Histérico e no Livro do
Tombo Arqueolégico, Etnogréfico e Paisagistico (Processo n° 01502.002434/2012-06).
Por seu rico patriménio imaterial foi também registrado no Livro do Registro Especial
dos Espagos destinados as Praticas Culturais Coletivas pelo IPAC (Instituto do
Patriménio Artistico e Cultural da Bahia). A Associagdo Sociedade Seguidores de Sdo
Ger6nimo ¢ mantenedora da organizagdo religiosa 11é Axé Icimimé Aganju Didé,
reconhecida pelos érgios nacional e estadual, ligados a preservagdo do patrimdnio
cultural, vem preservando a histéria e o legado da cultura africana e afro-brasileira
através de agdes e atividades que promovem as manifestagdes culturais, o modo de

saber e fazer, seus ritos.

Laelson Luis Ferreira Bisplo (Laelson de Roxo)

Vereador Autor



